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OF/PMVA/GP/ Nº 062/2025. 

 

 

Em, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 1514, DE 01 DE JULHO 

DE 2024”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

 

Atenciosamente; 
 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  04/2025. 

 

ALTERA A LEI Nº 1514, DE 01 DE JULHO DE 

2024. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA,  ESTADO  DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados da Lei nº 1514, de 01 de julho de 

2024, que “reformula o sistema de controle interno municipal, a criação da Secretaria 

Municipal de Controle e Transparência e dá outras providências”, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
Art. 3º Para fins desta Lei, considera-se: 

 

I – Controle Interno: compreende o plano de organização e todos os métodos e procedimentos 

utilizados pela Administração e conduzidos por todos os seus agentes para salvaguardar ativos, 

desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas 

e orçamentos, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da 

lei; 

 

II – Sistema de Controle Interno: conjunto de órgãos, funções e atividades, no âmbito do Poder 

Executivo, articulado por um órgão central e orientado para o desempenho do controle interno e 

o cumprimento das finalidades estabelecidas em lei; 
 

III – Órgão Central do Sistema de Controle Interno: órgão da estrutura organizacional do Poder 

Executivo responsável por coordenar as atividades de controle interno, exercer os controles 

essenciais e avaliar a eficiência e eficácia dos demais controles existentes, realizar com 

exclusividade auditorias para cumprir a função constitucional de fiscalização; 

 

IV – Auditoria: processo sistemático, documentado e independente, realizado com a utilização 

de técnicas de amostragem e metodologia própria para avaliar situação ou condição e verificar 

o atendimento de critérios obtendo evidências e relatando o resultado da avaliação; 

 

V – Inspeção: instrumento de controle utilizado pela SEMCONT para suprir omissões, lacunas 

de informações, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de 
fatos específicos praticados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo, a responsabilidade de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, bem como para a 

apuração de denúncias ou de representações, podendo resultar na abertura de procedimentos 

administrativos para apuração de responsabilidade e eventual imposição de sanções 

administrativas aos agentes públicos e instituições envolvidas; 

 

( ... ) 
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Art. 5º - A Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

é vedado aos servidores com função nas atividades da Secretaria de Controle e Transparência: 

 

I – patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal; 
II – compor qualquer comissão que possa imputar ato de responsabilidade. 

III – atividade político-partidária 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Vargem Alta-ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na 

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 1514, DE 01 DE 

JULHO DE 2024”. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo corrigir a redação do art. 3º, da Lei, 

que por erro material constou “lei complementar”, quando se trata de lei ordinária. 

Além disso, busca-se a inclusão da vedação do art. 5º-A, para fortalecer os 

princípios éticos e de transparência que devem nortear a conduta dos servidores 

públicos, especialmente aqueles com funções nas atividades da Secretaria de Controle e 

Transparência. Dada a natureza sensível e estratégica dessa secretaria, é imprescindível 

que seus servidores mantenham condutas que reforcem a confiança da população e 

evitem qualquer tipo de conflito de interesse ou influência indevida em suas atribuições. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 

protestos de estima e consideração. 

Vargem Alta-ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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